
INDICAÇÃO nº 074/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, por intermédio das SECRETARIAS COMPETENTE, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover A INSTALAÇÃO DE DECKS NA PRAÇA DO BAIRRO DA PENHA PRÓXIMO 

DAS CASTANHEIRAS. 

Protocolo 156: 2026009252 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder 

Executivo Municipal a instalação de decks na Praça do Bairro Da Penha, como 

medida de aprimoramento da infraestrutura urbana e de qualificação do 

espaço público.  

 

A proposição fundamenta-se na necessidade de promover 

melhores condições de uso, acessibilidade e permanência dos munícipes no 

referido logradouro, proporcionando áreas adequadas à convivência social, 

lazer e realização de atividades comunitárias.  

 

A implantação dos decks possibilita a adequação de desníveis 

existentes, a organização da circulação interna e a proteção do solo, 

contribuindo para a segurança dos usuários e para a conservação do espaço. 

 

 Ademais, a intervenção proposta favorece a valorização do 

ambiente urbano e o fortalecimento da função social da praça, em consonância 

com os princípios do planejamento urbano e da promoção da qualidade de vida 

da população. 

Diante do exposto, considerando a urgência da demanda , requer 

a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica 

Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento.  

Vitória, 02 de fevereiro de 2026. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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